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CAMARA MURICIPAL

D E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AírO:- 1956

[à !)/&(
ASSURTO:- Requerimento

EEQüÉÉElíTE;- Zenaide Coelho Duarte ■ f-f*

■■

HISTÓRICO;- Pedindo cancelamento do débito referente a uma casa
no distrito de Marapó, à rua 16 de Outubro.

U' T U A Ç A O

Aos desoito dias do mês de maio de mil novecentos e cin

qüenta e seis, autdo o requerimento supracitado e demais documentos

que se seguem.

j Secreta^o ^
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Exmo, Sr .

Prefeito Municipal da Cpchoeiro de Itape mirim
✓p

E . Ss nt o /

Ú'

rj

b

r

Zans^de Coelho Duarte, residente amlferapé,

neste Municipio, vem pedir a V..Excis , mandar cancelar

o debito referente a Bento Lerl, da taxa do calçamento

da casa n° 4 8, em Vila 1,Ir. rape, à r UeC 15 de outubro, cu

jo terreno mede 8 ra de frente,

A referida casa l da requerente que ainda na o

poude passar ainda e escritura da mesma por se achar em

grs nde fa Ita ■ de recurso, estando seu marido Luiz Nay

Duarte, internado num Hospital Psicopata, no Pio de Ja 9

neiro.

A requerente tem 3 filhos menores.

Nestes termos, pede deferimento,

IV rape, 15 de raa i o de 1 95 5 " ' ̂
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S ub-DeTega.cia de. Policie do Distrito de Iferspé

Municipi.o de Cechoeir© de Ita oe ruir im.

E . d o E Sa nt o ^

^OLÍC/

â

Atestado'de pobre'2aa

♦

Atesto q.ue Zeus ide Coelho Duarte, cs se da

com Luiz Ney Duarte., pelo civil, com-3 filhos me-

nores , -r eside nte- e m ,Yils liara pe, E . .3a,nt o, . é pobre,

estando seu esposo internado num Hospital Psicopa-
•  - - , • , • •

tas , n o 'Ri o de La ne ir o , ■ .

Marspé, 18de maiode l 95 6

Cartório W#rn^k
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Mario da Penha Wertieck, Inih MarU
Wornesks CassttdoíVBrneok.
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Requerimento de Zenaide Coelho Duarte, requerendo cancèlamento

de' drfbito.-

-0-0-0-0-0^0-0-0-0-

DS Zonaide Coelho Duarte, residente em Marapé, requer o can

celanento de'um débito existente na Prefeitura, referente a uma ca

sa de sua propriedade, embora^ainda em nome de Bento Leal, de quem

adquiriu a pr^opriedade.

JuntoQ ao processo atestado de pobresã. firmado por autori

dade policiai e atestado médico provando que seu espôso acha-se en-
fdmo^dêste 1952 (portador de doença mental) e atualmente internado

mum hospital ̂no Distrito Pederal. . '
E* justo o pedido da requerente, e para que se atenda, tor-

)  ̂
na-se necessário um projeto de lei cancelando a. dívida inscrita em

nome de Bento Leal, '

Tivemos opo-^tunidade de verificar, na Pi^feitura,' que o dé

bito importa rem^ íá-4.. 7

de lei:

,^yj!t^ssim apresentamos o seguinte projeto

Art, 12 - Pica' cancelada a divida ativa inscrita em nome de Bento

Leal, na importância de üt 4 723*50 (quatro mil, setecen-

tos e vinte e três cruzeiros e cinqüenta centavos).

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1956

Ludá Ponseca - Relat

7Z
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'  em. cumpr^i^ ao 'a->"t. 63 do Regi-
míínto Interno, que nesta data foram distri-
tuídas cópias do,presente pr-ojeto aos senJao-

■res ve-readores.

>■ " • . - „ • „

Cach^ itapemirini,.^./de..^^^^^ ,.#€ ..fp21
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.. Aguarde-se o prazo para T-ecetimento de emendas,de ,'conformidade com o' art. -74. do ^gimento Interno.
.Data su-dr^
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PARECER

Projeto de Lei 59/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-o-o-o-o-o-

A douta Comissão de Finanças, ao elaLorar o Projeto de

Lei ns 59/56, naturalmente, averiguou a justiça do pedido e a ins-

solvaLilidade do debito, em virtude de doença mental, do proriet-a

rio da Casa, em Marap^,

Somos de opinião de que o projeto não fere dispositivos

da Constituição, e poderá ser aprovado pelo Pidnário,

Sala das Comissães, 7 de novembro de 1956

Gqnstantino Negreli lato

-  '34 ovcx. <JLc^

f J ' r-Qv^X) fO> fvvixx- •

/
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■ Aprovado em discussão

POT ^

Salaéss S0S^esCé^JsèJi9Â'Í?.

Â' Sanção

Saía das sessõeSf^jJ^.UQ^i?..

—í(R83 CA D0 PRESIDENTí
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ISOmiCA DO PRESIDENTE )



CM-174/56

1

£m> 21 dè dezembro de 1956-

Exmo. St»

Antônio ÍH'erreÍTa Penedo Sobrinho

DB. Prefeito Municipal

H e s t &

,  Senho o prazer, de passar às mSos de 7. Eza, para ps de-

Tidos fins de sanção, o incluso Projeto dé liei aS 59/56, aprovado
por esta Câmara.

Be acôrâo com a Lei 65 de 30/12/937 (Organização Munici
pal), é de dez (10) dias o prazo para gue o referido projeto de

lei se ja sancionado por 7. Bxa. , -

. Yaliio^me do ensejo para apresentar-lhe

i ' ' ' - - .

Atenciosas saudações. . ,

Constantino Uegreli
7ice-Presidente da C&mara



PSO-JBTO PE LEI m 59/56

Art. 19 - Fica cancelada a dívida ativa inscrita em nome de Ben

to Leal, na importância de üS 4 725,50 (quatro mil, se-
tecentos e vinte e ti^s cruzeiros e cinq^ucnta centa

vos),
o

Art. 22 Sevogam-Se as disposiçSes em contrário.

Sala das Sess.Ses, 20 de dezembro de 1956 ,

Ooastantino Ifegreli
Tiee-Prêsidente da Gâmara
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